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       PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRGINÓPOLIS
	                                 ESTADO DE MINAS GERAIS


TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO
1.1. Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais de construção, hidráulicos, elétricos, ferramentas, EPIs, artefatos de concreto, madeiras, insumos de obra e materiais correlatos, destinados à manutenção preventiva e corretiva, reformas, ampliações, construções, execução de pontes, melhorias de infraestrutura, adequações prediais e demais demandas das Secretarias Municipais de Virginópolis/MG.
1.2 NATUREZA DO OBJETO
1.2.1 O objeto da contratação refere-se à aquisição de bens comuns, nos termos do art. 6º, XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.
2. FUNDAMENTAÇÃO E JUSTIFICATIVA
2.1 A presente contratação justifica-se pela necessidade de garantir fornecimento contínuo, planejado e eficiente de materiais de construção e correlatos destinados ao atendimento das demandas das diversas Secretarias Municipais. Os materiais serão utilizados em serviços de manutenção preventiva e corretiva, reparos emergenciais, reformas, ampliações, adequações de prédios públicos, construção de novas salas, intervenções em escolas, unidades de saúde, unidades administrativas, equipamentos esportivos, prédios da assistência social, espaços públicos, praças, vias, pontes, bueiros, redes de drenagem, estruturas rurais e urbanas e demais bens públicos municipais.
2.2 A Administração Municipal possui demandas permanentes e também eventuais relacionadas à conservação do patrimônio público e à execução de pequenas e médias intervenções de infraestrutura, sendo inviável prever com exatidão, no início do exercício, todos os quantitativos, locais e momentos de utilização. Por essa razão, o Sistema de Registro de Preços mostra-se adequado, permitindo aquisições parceladas conforme a necessidade real de cada secretaria.
2.3 A contratação encontra respaldo nos princípios da continuidade do serviço público, eficiência, planejamento, economicidade e interesse público, previstos no art. 5º da Lei nº 14.133/2021.
2.4 A presente contratação atenderá às demandas das diversas Secretarias Municipais, cujas necessidades ocorrerão de forma contínua e variável durante a vigência da Ata de Registro de Preços, sendo as aquisições realizadas de forma parcelada, mediante emissão de Ordem de Fornecimento pela respectiva Secretaria requisitante, conforme sua necessidade e disponibilidade orçamentária.
3. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
	ITEM
	QTD
	UNID.
	
DESCRIÇÃO DO MATERIAL

	1. 
	500
	UND
	ABRAÇADEIRA DE NYLON 151X3,6 cm

	2. 
	500
	UND
	ABRAÇADEIRA DE NYLON 200X2,5 cm 

	3. 
	500
	UND
	ABRAÇADEIRA DE NYLON 200X3,5 cm

	4. 
	500
	UND
	ABRAÇADEIRA DE NYLON 20X4,8 cm

	5. 
	500
	UND
	ABRAÇADEIRA DE NYLON 28X3,5 cm

	6. 
	100
	UND
	ABRAÇADEIRA RSF 1”

	7. 
	100
	UND
	ABRAÇADEIRA RSF 1 e 1/2

	8. 
	100
	UND
	ABRAÇADEIRA RSF 1/2

	9. 
	100
	UND
	ABRAÇADEIRA RSF 3/4

	10. 
	100
	UND
	ACABAMENTO DE REGISTRO 1 ½ .1 1/4 

	11. 
	100
	UND
	ACABAMENTO DE REGISTRO 1/2 a 1

	12. 
	100
	UND
	ACABAMENTO PARA REGISTRO 1"

	13. 
	100
	UND
	ACABAMENTO PARA REGISTRO 1/2

	14. 
	100
	UND
	ACABAMENTO PARA REGISTRO 3/4

	15. 
	30
	UND
	ACABAMENTO VÁLVULA DESCARGA 

	16. 
	50
	UND
	ADAPTADOR SOLD. P/CX.DAGUA 20MM (FLANGE)

	17. 
	50
	UND
	ADAPTADOR SOLD. P/CX.DAGUA 25MM (FLANGE)

	18. 
	50
	UND
	ADAPTADOR SOLD. P/CX.DAGUA 32MM (FLANGE)

	19. 
	50
	UND
	ADAPTADOR SOLD. P/CX.DAGUA 40MM (FLANGE)

	20. 
	50
	UND
	ADAPTADOR SOLD. P/CX.DAGUA 50MM (FLANGE)

	21. 
	50
	UND
	ADAPTADOR SOLD. P/CX.DAGUA 60MM (FLANGE)

	22. 
	50
	UND
	ADAPTADOR SOLD C/ROSCA INTERNA 1"

	23. 
	50
	UND
	ADAPTADOR SOLD C/ROSCA INTERNA 1 e 1/2

	24. 
	50
	UND
	ADAPTADOR SOLD C/ROSCA INTERNA 1/2

	25. 
	50
	UND
	ADAPTADOR SOLD C/ROSCA INTERNA 2"

	26. 
	100
	UND
	ADAPTADOR SOLD C/ROSCA INTERNA 3/4

	27. 
	50
	UND
	ADAPTADOR PARA MANGUEIRA DE 1 e 1/2 

	28. 
	50
	UND
	ADAPTADOR PARA MANGUEIRA DE 1 e 1/4

	29. 
	50
	UND
	ADAPTADOR PARA MANGUEIRA DE 1"

	30. 
	100
	UND
	ADAPTADOR PARA MANGUEIRA DE 1/2

	31. 
	50
	UND
	ADAPTADOR PARA MANGUEIRA DE 2"

	32. 
	50
	UND
	ADAPTADOR PARA MANGUEIRA DE 3/4"

	33. 
	100
	UND
	ADAPTADOR SOLDAVEL CURTO 20 

	34. 
	100
	UND
	ADAPTADOR SOLDAVEL CURTO 25 

	35. 
	50
	UND
	ADAPTADOR SOLDAVEL CURTO 32 

	36. 
	50
	UND
	ADAPTADOR SOLDAVEL CURTO 50 

	37. 
	50
	UND
	ADAPTADOR SOLDAVEL CURTO 60 

	38. 
	50
	UND
	ADAPTADOR SOLDAVEL CURTO 40 

	39. 
	100
	UND
	ADESIVO PLASTICO COLA TUBO 17 GRS

	40. 
	100
	UND
	ADESIVO PLASTICO COLA TUBO 175 GRS

	41. 
	100
	UND
	ADESIVO PLASTICO COLA TUBO 75 GRS

	42. 
	50
	UND
	ADESIVO VEDA CALHA 280 GRS

	43. 
	50
	UND
	ADUELA P/ PORTA C/ ALIZAR DE 0,60M DE 13CM DE LARGURA EM ANGEL 

	44. 
	50
	UND
	ADUELA P/ PORTA C/ ALIZAR DE 0,70M DE 13CM DE LARGURA EM ANGEL 

	45. 
	100
	UND
	ADUELA P/ PORTA C/ ALIZAR DE 0,80M DE 13CM DE LARGURA EM ANGEL

	46. 
	100
	UND
	ALAVANCA EM AÇO REFORÇADO 1.5 M

	47. 
	50
	UND
	TRINCO ALDRAVA COM PISTÃO 16X50

	48. 
	50
	UND
	[bookmark: _GoBack]TRINCO ALDRAVA COM PISTÃO 19X80

	49. 
	50
	UND
	TRINCO ALDRAVA COM PISTÃO 20X100

	50. 
	10
	UND
	ALICATE UNIVERSAL 

	51. 
	50
	UND
	ANEL DE VEDACAO PARA TUBO ESGOTO DE 200

	52. 
	100
	UND
	ANEL DE VEDACAO PARA TUBO ESGOTO DE 100

	53. 
	50
	UND
	ANEL DE VEDACAO PARA TUBO ESGOTO DE 40

	54. 
	50
	UND
	ANEL DE VEDACAO PARA TUBO ESGOTO DE 50

	55. 
	100
	UND
	ANEL DE VEDACAO PARA TUBO ESGOTO DE 75

	56. 
	50
	UND
	ARAME FARPADO 500MT

	57. 
	50
	UND
	ARAME FARPADO 100MT

	58. 
	50
	UND
	ARAME FARPADO 250MT

	59. 
	500
	UND
	ARAME GALVANIZADO LISO OVALADO RODA COM 1000MT

	60. 
	500
	UND
	ARAME GALVANIZADO Nº 12

	61. 
	500
	UND
	 ARAME GALVANIZADO Nº 16

	62. 
	500
	UND
	ARAME GALVANIZADO Nº 18

	63. 
	500
	UND
	ARAME GALVANIZADO Nº 20

	64. 
	500
	UND
	ARAME GALVANIZADO Nº 22

	65. 
	500
	UND
	ARAME GALVANIZADO Nº 14

	66. 
	1.000
	UN
	ARAME RECOZIDO BWG 18 (1.25 MM) 1KG

	67. 
	1000
	UN
	ARAME RECOZIDO TORCIDO

	68. 
	30
	UND
	ARCO PARA SERRA 12"

	69. 
	30
	UND
	ARCO PARA SERRA 24"

	70. 
	3.000
	M3
	AREIA FINA LAVADA

	71. 
	3.000
	M3
	AREIA GROSSA LAVADA

	72. 
	500
	UND
	ARGAMASSA 20KG, TIPO ACI

	73. 
	1000
	UND
	ARGAMASSA 20KG, TIPO ACII

	74. 
	100
	UND
	ARGAMASSA 20KG, TIPO ACIII

	75. 
	50
	UND
	ASSENTO SANITÁRIO OVAL SIMPLES

	76. 
	50
	UND
	ASSENTO SANITÁRIO RETANGULAR UNIVERSAL SIMPLES

	77. 
	50
	UND
	BALDE PVC 12 LTS

	78. 
	100
	UND
	BASE REGISTRO GAVETA 1

	79. 
	100
	UND
	BASE REGISTRO GAVETA 1.1/2 DN40

	80. 
	100
	UND
	BASE REGISTRO GAVETA 1.1/4 DN50

	81. 
	100
	UND
	BASE REGISTRO PRESSÃO ½ DN 20

	82. 
	100
	UND
	BASE REGISTRO PRESSÃO ¾ DN 25

	83. 
	100
	UND
	BASE REGISTRO PRESSÃO C/ CANOPLA 1/2

	84. 
	100
	UND
	BASE REGISTRO PRESSÃO C/ CANOPLA 3/4

	85. 
	50
	UND
	BASE VÁLVULA DE DESCARGA


	86. 
	50
	UND
	FECHADURA BATE FECHA ALUMINIO P/JANELA DE VIDRO

	87. 
	2.000
	M3
	BICA DE BRITA

	88. 
	5.000
	UND
	BLOCO DE CONCRETO DE 09X19X39 VAZADO.

	89. 
	5.000
	UND
	BLOCO DE CONCRETO DE 14X19X39 COM FUNDO

	90. 
	5.000
	UND
	BLOCO DE CONCRETO DE 14X19X39 VAZADO

	91. 
	5.000
	UND
	BLOCO DE CONCRETO DE 19X19X39 COM FUNDO

	92. 
	5.000
	UND
	BLOCO DE CONCRETO DE 19x19x39 VAZADO

	93. 
	100
	UND
	BOLSA PARA LIGAÇÃO DE VASO SANITÁRIO

	94. 
	200
	PR
	BOTA DE BORRACHA BRANCA CANO LONGO

	95. 
	2.000
	M3
	BRITA 0

	96. 
	2.000
	M3
	BRITA 1

	97. 
	500
	M3
	BRITA 2

	98. 
	500
	M3
	BRITA 3/4

	99. 
	100
	UND
	BROCA DE AÇO RÁPIDO DE 1/8"

	100. 
	120
	UND
	BROCA DE AÇO RÁPIDO DE 3/8"

	101. 
	120
	UND
	BROCA DE AÇO RÁPIDO DE 5/16"

	102. 
	120
	UND
	BROCA DE WIDEA CURTA DE 1/2"

	103. 
	120
	UND
	BROCA DE WIDEA CURTA DE 3/8"

	104. 
	120
	UND
	BROCA DE WIDEA CURTA DE 5/8"

	105. 
	120
	UND
	BROCA DE WIDEA LONGA DE 1/2"

	106. 
	120
	UND
	BROCA DE WIDEA LONGA DE 3/8"

	107. 
	120
	UND
	BROCA DE WIDEA LONGA PARA 5/8"

	108. 
	120
	UND
	BROCA PARA FIBROCIMENTO E MOURÃO EM AÇO DE 1/2"

	109. 
	120
	UND
	BROCA PARA FIBROCIMENTO E MOURÃO EM AÇO DE 3/8"

	110. 
	150
	UND
	BROCA PARA FIBROCIMENTO E MOURÃO EM AÇO DE 5/16"

	111. 
	150
	UND
	BROCHA RETANGULAR PARA PINTURA 

	112. 
	1.150
	UND
	BUCHA DE REDUÇÃO DE 1" X 3/4" ROSCAVEL

	113. 
	1.150
	UND
	BUCHA DE REDUÇÃO DE 3/4" X 1/2"

	114. 
	1.200
	UND
	BUCHA PLASTICA PARA PARAFUSO Nº 05

	115. 
	1.200
	UND
	BUCHA PLASTICA PARA PARAFUSO Nº 06

	116. 
	1.200
	UND
	BUCHA PLASTICA PARA PARAFUSO Nº 07

	117. 
	1.200
	UND
	BUCHA PLASTICA PARA PARAFUSO Nº 08

	118. 
	1.200
	UND
	BUCHA PLASTICA PARA PARAFUSO Nº 10

	119. 
	1.200
	UND
	BUCHA PLASTICA PARA PARAFUSO Nº 12

	120. 
	150
	UND
	BUCHA REDUÇÃO LONGA ESGOTO 50X40 

	121. 
	150
	UND
	BUCHA REDUÇÃO ROSCAVEL 1.1/2

	122. 
	150
	UND
	BUCHA REDUÇÃO ROSCAVEL 1 .3/4

	123. 
	150
	UND
	BUCHA REDUÇÃO ROSCAVEL 3/4 x 1/2

	124. 
	150
	UND
	BUCHA REDUÇÃO ROSCAVEL 1.1/2 x 1

	125. 
	150
	UND
	BUCHA REDUÇÃO ROSCAVEL 1.1/2 x 1.1/4

	126. 
	150
	UND
	BUCHA REDUÇÃO ROSCAVEL 1.1/4 x 1

	127. 
	150
	UND
	BUCHA REDUÇÃO ROSCAVEL 2 x 1.1/2

	128. 
	50
	UND
	CABO PARA CAVADEIRA

	129. 
	250
	UND
	CABO PARA ENXADA

	130. 
	250
	UND
	CABO PARA FOICE

	131. 
	150
	UND
	CADEADO LATONADO 20MM

	132. 
	150
	UND
	CADEADO LATONADO 25MM

	133. 
	150
	UND
	CADEADO LATONADO 30MM

	134. 
	150
	UND
	CADEADO LATONADO 35MM

	135. 
	150
	UND
	CADEADO LATONADO 40MM

	136. 
	150
	UND
	CADEADO LATONADO 45MM

	137. 
	150
	UND
	CADEADO LATONADO 50MM

	138. 
	150
	UND
	CADEADO LATONADO DE SEGREDO 40MM

	139. 
	90.000
	MTS
	CAIBRO PARA TELHADO

	140. 
	100
	UND
	CAIXA D'AGUA 1.000 LITROS POLIETILENO

	141. 
	50
	UND
	CAIXA D'AGUA 2.000 LITROS POLIETILENO

	142. 
	50
	UND
	CAIXA D'AGUA 250 LITROS POLIETILENO

	143. 
	50
	UND
	CAIXA D'AGUA 3.000 LITROS POLIETILENO

	144. 
	50
	UND
	CAIXA D'AGUA 310 LITROS POLIETILENO

	145. 
	50
	UND
	CAIXA D'AGUA 5.000 LITROS POLIETILENO

	146. 
	300
	UND
	CAIXA D'AGUA 500 LITROS POLIETILENO

	147. 
	200
	UND
	CAIXA DE DESCARGA CONTROLADA PVC  9L


	148. 
	200
	UND
	CAIXA SIFONADA QUAD.C/ GRELHA 150 X 185 X 75

	149. 
	200
	UND
	CAIXA SIFONADA QUAD.C/ GRELHA SIMPLES 150 X 150 X 75

	150. 
	200
	UND
	CAIXA SIFONADA QUAD. DE 100 X 100 C/ SAÍDA 40MM

	151. 
	200
	UND
	CAIXA SIFONADA REDONDA, C/ GRELHA 150 X 150 X 50

	152. 
	1000
	UND
	CAL PARA PINTURA 5 KG

	153. 
	3.000
	UND
	CAL SUPERCAL 20 KG

	154. 
	210
	UND
	CAP(TAMPÃO) ESGOTO 100

	155. 
	210
	UND
	CAP(TAMPÃO) ESGOTO 150

	156. 
	210
	UND
	CAP(TAMPÃO) ESGOTO 200

	157. 
	600
	UND
	CAPA DE SEGURANÇA (CHUVA) COM CAPUZ E FAIXAS REFLETIVAS

	158. 
	150
	UND
	CARRINHO DE MÃO CAPACIDADE MÍNIMA DE 120 L

	159. 
	150
	UND
	CARRINHO DE MÃO CAPACIDADE MÍNIMA DE 60L

	160. 
	150
	UND
	CARRINHO DE MÃO CAPACIDADE MÍNIMA DE 90L

	161. 
	110
	UND
	CARRINHO DE MÃO G16 QUADRADO

	162. 
	110
	UND
	CARRINHO DE MÃO G18 QUADRADO

	163. 
	110
	UND
	CARRINHO DE MÃO G20 QUADRADO

	164. 
	500
	UND
	CAVADEIRA ARTICULADA REFORÇADA COM CABO

	165. 
	150
	UND
	CAVADEIRA RETA COM CABO MADEIRA

	166. 
	200
	UND
	CAVADEIRA RETA INTERLIÇA COM S0CADOR 1,5MT

	167. 
	1.500
	M²
	CERÂMICA BRANCA RETIFICADA 

	168. 
	1.500
	M2
	CERÂMICA ESM. ANTID. 58CM X 58CM - PIE - V EXTRA.

	169. 
	1.500
	M2
	CERÂMICA ESM. LISA 58CM X 58CM - PIE - IV EXTRA.

	170. 
	1.500
	M2
	CERÂMICA ESMALTADA LISA 71CM X 71CM - PIE - IV EXTRA.

	171. 
	500
	M2
	CERÂMICA ESMALTADA LISA 75CM X 75CM - PIE - IV EXTRA.

	172. 
	200
	UND
	CHIBANCA LARGA COM CABO

	173. 
	500
	UND
	CILINDRO PARA FECHADURA

	174. 
	15.000
	SC
	CIMENTO 50 KG

	175. 
	1.500
	UND
	REJUNTE CIMENTICIO 1 KG

	176. 
	150
	UND
	COLA DE SILICONE ANTI-MOFO USO EM VIDRO/ALUMÍNIO 50GRS

	177. 
	150
	UND
	COLA SILICONE ANTI-MOFO USO EM VIDROS/ALUMÍNIO 280GRS

	178. 
	100
	UND
	COLHER PEDREIRO DE 06"

	179. 
	100
	UND
	COLHER PEDREIRO DE 07"

	180. 
	150
	UND
	COLHER PEDREIRO DE 09"

	181. 
	100
	UND
	COLHER PEDREIRO DE 10"

	182. 
	150
	UND
	COLHER PEDREIRO DE 8"

	183. 
	100
	UND
	COLUNA PARA LAVATÓRIO, LOUÇA BRANCA

	184. 
	100
	UND
	COLUNA PARA LAVATÓRIO, LOUÇA COLORIDA

	185. 
	500
	UND
	CONECTOR PORCELANA TRIPOLAR PARA FIO DE 06MM2

	186. 
	500
	UND
	CONECTOR PORCELANA TRIPOLAR PARA FIO DE 10MM2

	187. 
	500
	UND
	CONECTOR PORCELANA TRIPOLAR PARA FIO DE 16MM2

	188. 
	100
	UND
	CORANTE LIQUIDO BISNAGA 50GR CORES VARIADAS

	189. 
	30
	MTS
	CORRENTE GALVANIZADA 11MM

	190. 
	30
	MTS
	CORRENTE GALVANIZADA 3.5MM

	191. 
	30
	MTS
	CORRENTE GALVANIZADA 5.5MM

	192. 
	30
	MTS
	CORRENTE GALVANIZODA 6.4MM

	193. 
	30
	MTS
	CORRENTE GALVANIZADA 9.5MM

	194. 
	250
	UND
	CREOLINA 1LITRO

	195. 
	200
	UND
	CURVA DE PVC ANTICHAMA DE 90º

	196. 
	500
	UND
	DISCO CORTE CARBONADO 4.1/2

	197. 
	500
	UND
	DISCO CORTE CARBONADO 7"

	198. 
	500
	UND
	DISCO SERRA COM WÍDEA PARA MADEIRA

	199. 
	1.100
	UND
	DISCO REFRIGERADOR A ÁGUA

	200. 
	330
	UND
	DISCO SECO DIAMANTADO

	201. 
	500
	UND
	DOBRADIÇA GALVANIZADA DE 2" COM PARAFUSOS CARTELA C/3

	202. 
	500
	UND
	DOBRADIÇA GALVANIZADA DE 3" COM PARAFUSOS CARTELA C/3

	203. 
	500
	UND
	DOBRADIÇA GALVANIZADA DE 3.1/2" COM PARAFUSOS CARTELA C/3

	204. 
	500
	UND
	DOBRADIÇA GALVANIZADA DE 4" COM PARAFUSOS CARTELA C/3

	205. 
	500
	UND
	DOBRADIÇA GALVANIZADA DE 2.1/2" COM PARAFUSOS CARTELA C/3

	206. 
	600
	UND
	ENXADA 2,5 GOIAVADA C/CABO

	207. 
	600
	UND
	ENXADA DE 2,5 LIBRAS C/CABO

	208. 
	250
	UND
	ENXADA VALEIRA

	209. 
	250
	UND
	ENXADECO LARGA 2,5 C/CABO 1,3

	210. 
	500
	UND
	ESMALTE ACETINADO PARA USO EM INTER. E EXTER. LATA 3.6 LITROS

	211. 
	500
	UND
	ESMALTE BRILHANTE PARA USO EM INTER. E EXTER. LATA 3.6 LITROS

	212. 
	500
	UND
	ESMALTE GRAFITE (FOSCO) PARA USO EM INTERIORES LATA 3.6 LITROS

	213. 
	500
	UND
	ESMALTE SECA RÁPIDO A BASE D'ÁGUA LATA 3.6 LITROS

	214. 
	150
	UND
	ESPÁTULA DE AÇO LÂMINA DE 06 CM

	215. 
	150
	UND
	ESPÁTULA DE AÇO LÂMINA DE 08 CM

	216. 
	100
	UND
	EXTENSOR PARA ROLO DE PINTURA COM 3,0 M

	217. 
	155
	UND
	FACÃO PARA MATO 14"

	218. 
	155
	UND
	FACÃO PARA MATO 16"

	219. 
	100
	UND
	FECHADURA EXTERNA TIPO CAIXÃO

	220. 
	100
	UND
	FECHADURA INOX DE ALAVANCA EXTERNA

	221. 
	100
	UND
	FECHADURA INOX DE ALAVANCA P/ PORTA DE BANHEIRO

	222. 
	100
	UND
	FECHADURA PARA PORTA DE CORRER MM CR

	223. 
	500
	UND
	ESPUMA FILTRO PARA PEDREIRO

	224. 
	200
	UND
	FITA VEDA ROSCA 10 METROS 18 X 10

	225. 
	200
	UND
	FITA VEDA ROSCA 25 METROS 18 X 25

	226. 
	200
	UND
	FITA VEDA ROSCA 5 METROS 18 X 05

	227. 
	200
	UND
	FITA VEDA ROSCA 50 METROS 18 X 50

	228. 
	500
	UND
	HERBICIDA À BASE DE GLIFOSATO, CONCENTRAÇÃO MÍNIMA, REGISTRADO 

	229. 
	200
	UND
	GRAMPOS PARA CERCA 1X9

	230. 
	500
	M2
	GRANITO M2

	231. 
	200
	UN
	IMPERMEABILIZANTE PARA CONCRETO 12KG

	232. 
	200
	UN
	IMPERMEABILIZANTE PARA CONCRETO 18KG

	233. 
	200
	UN
	IMPERMEABILIZANTE PARA CONCRETO 3,6KG

	234. 
	500
	UND
	JOELHO 90º ESGOTO 100 x 50 C/ VISITA

	235. 
	500
	UND
	JOELHO 90º ESGOTO 150 C/ VISITA

	236. 
	500
	UND
	JOELHO 90º SOLDÁVEL DE 20 MM  

	237. 
	1.000
	UNID
	JOELHO 90º SOLDÁVEL DE 25 MM  

	238. 
	500
	UND
	JOELHO 90º SOLDÁVEL DE 32 MM

	239. 
	500
	UND
	JOELHO 90º SOLDAVEL DE 40 MM

	240. 
	600
	UND
	JOELHO 90 SOLD ROSCA (L/R) 20

	241. 
	600
	UND
	JOELHO DE 90º 20MM X 1/2" SOLDÁVEL 

	242. 
	600
	UND
	JOELHO 90 SOLD ROSCA (L/R) 25 

	243. 
	600
	UND
	JOELHO DE 90º 25MM X 1/2" SOLDÁVEL

	244. 
	150
	UND
	JOELHO 90 SOLD ROSCA (L/R) 32

	245. 
	120
	UND
	JOELHO 90º SOLDAVEL DE 50 MM

	246. 
	200
	UND
	JOELHO ESGOTO 45º DE 100

	247. 
	300
	UND
	JOELHO ESGOTO 45º DE 150

	248. 
	200
	UND
	JOELHO ESGOTO 45º DE 200

	249. 
	300
	UND
	JOELHO ESGOTO 45º DE 40

	250. 
	200
	UND
	JOELHO ESGOTO 45º DE 50

	251. 
	200
	UND
	JOELHO ESGOTO 45º DE 75

	252. 
	400
	UND
	JOELHO ESGOTO 90º DE 100

	253. 
	400
	UND
	JOELHO ESGOTO 90º DE 150

	254. 
	200
	UND
	JOELHO ESGOTO 90º DE 200

	255. 
	200
	UND
	JOELHO ESGOTO 90º DE 40

	256. 
	200
	UND
	JOELHO ESGOTO 90º DE 50

	257. 
	200
	UND
	JOELHO ESGOTO 90º DE 75

	258. 
	100
	UND
	JOELHO 90 SOLD C/BUCHA LATÃO 20 x 1/2

	259. 
	100
	UND
	JOELHO 90 SOLD C/BUCHA LATÃO 25 x 1/2

	260. 
	100
	UND
	JOELHO 90 SOLD C/BUCHA LATÃO 25 x 34

	261. 
	200
	UND
	JOELHO LR AZUL BUCHA LATÃO 20

	262. 
	200
	UND
	JOELHO LR AZUL BUCHA LATÃO 25

	263. 
	200
	UND
	JOELHO LR AZUL BUCHA LATÃO 32

	264. 
	200
	UND
	JOELHO 45 SOLDÁVEL DE 20

	265. 
	200
	UND
	JOELHO 45 SOLDÁVEL  DE 25

	266. 
	200
	UND
	JOELHO 45 SOLDÁVEL  DE 32

	267. 
	200
	UND
	JOELHO 45 SOLDÁVEL  DE 40

	268. 
	200
	UND
	JOELHO 45 SOLDÁVEL DE 50

	269. 
	200
	UND
	JOELHO 45 SOLDÁVEL  DE 60

	270. 
	200
	UND
	JOELHO 90 SOLDÁVEL REDUÇÃO 25 x 20

	271. 
	100
	UND
	JUNÇÃO DE ESGOTO 100 x 100

	272. 
	100
	UND
	JUNÇÃO DE ESGOTO 100 x 50

	273. 
	100
	UND
	JUNÇÃO DE ESGOTO 100 x 75

	274. 
	100
	UND
	JUNÇÃO DE ESGOTO 150

	275. 
	100
	UND
	JUNÇÃO DE ESGOTO 40

	276. 
	100
	UND
	JUNÇÃO DE ESGOTO 50 x 50

	277. 
	100
	UND
	JUNÇÃO DE ESGOTO 75 x 50

	278. 
	100
	UND
	JUNÇÃO DE ESGOTO 75 x 75

	279. 
	2.000
	M2
	LAJE PREMOLDADA TIPO TRELIÇA C/ LAJOTA

	280. 
	2.000
	M2
	LAJE PREMOLDADAS COM ISOPOR

	281. 
	150
	UND
	LÂMINA DE SERRA EM AÇO COM 18 DENTES

	282. 
	100
	UND
	LÂMINA DE SERRA EM AÇO COM 24 DENTES

	283. 
	100
	UND
	LÂMINA PARA ARCO DE SERRA 24"

	284. 
	150
	UND
	LÂMINA PARA ROÇADEIRA 2 PONTOS 330x10X1,8MM

	285. 
	150
	UND
	LÂMINA PARA ROÇADEIRA 3 PONTOS 330x20X1,8MM

	286. 
	150
	UND
	LAVATÓRIO COMUM, LOUÇA BRANCA

	287. 
	150
	UND
	LAVATÓRIO COMUM, LOUÇA COLORIDA

	288. 
	130
	UND
	LIMA CHATA 8" PARA ENXADA

	289. 
	150
	UND
	LIMA REDONDA PARA MOTOSSERA 3/16" X 08"

	290. 
	10
	UND
	LIMA TRIANGULAR PARA SERROTE 4 OU 5

	291. 
	3.000
	MTS
	LINHA DE EUCALIPTO 12X14

	292. 
	3.000
	MTS
	LINHA DE EUCALIPTO 14X16

	293. 
	2.000
	MTS
	LINHA DE EUCALIPTO 16X18

	294. 
	50
	UND
	LINHA DE PEDREIRO DE NYLON  50 MTS

	295. 
	100
	UND
	LIXA D'AGUA 80

	296. 
	100
	UND
	LIXA DE FERRO Nº 120

	297. 
	100
	UND
	LIXA DE FERRO Nº 36

	298. 
	10
	UND
	LIXA DE FERRO Nº 40

	299. 
	100
	UND
	LIXA DE FERRO Nº 80

	300. 
	250
	UND
	LIXA DE FERRO Nº 60

	301. 
	100
	MTS
	LONA AMARELA 4 x 1

	302. 
	100
	MTS
	LONA AMARELA 6 x 1

	303. 
	100
	MTS
	LONA AZUL 4 x 1

	304. 
	100
	MTS
	LONA DUPLA FACE 4 x 1 

	305. 
	100
	MTS
	LONA DUPLA FACE 8 x 1 

	306. 
	100
	MTS
	LONA PRETA 4 x 1

	307. 
	100
	MTS
	LONA PRETA 6 x 1

	308. 
	100
	MTS
	LONA PRETA 8 x 1

	309. 
	200
	UND
	LUVA ESGOTO CORRER PARA ESGOTO 100

	310. 
	200
	UND
	LUVA ESGOTO CORRER PARA ESGOTO 40

	311. 
	200
	UND
	LUVA ESGOTO CORRER PARA ESGOTO 50

	312. 
	200
	UND
	LUVA DE CORRER P/TUBO SOLD 20MM

	313. 
	200
	UND
	LUVA DE CORRER P/TUBO SOLD 25MM

	314. 
	200
	UND
	LUVA DE CORRER P/TUBO SOLD 32MM

	315. 
	200
	UND
	LUVA DE CORRER P/TUBO SOLD 40MM

	316. 
	200
	UND
	LUVA DE CORRER P/TUBO SOLD 50MM

	317. 
	250
	UND
	LUVA DE 100MM ESGOTO PRIMÁRIO

	318. 
	500
	UND
	LUVA DE 20MM SOLDÁVEL

	319. 
	130
	UND
	LUVA DE 20MM X 1/2" SOLDÁVEL

	320. 
	200
	UND
	LUVA DE 25MM SOLDÁVEL

	321. 
	130
	UND
	LUVA DE 25MM X 1/2" SOLDÁVEL

	322. 
	130
	UND
	LUVA DE 32MM SOLDÁVEL

	323. 
	300
	UND
	LUVA DE 40MM ESGOTO PRIMÁRIO

	324. 
	150
	UND
	LUVA DE 40MM SOLDÁVEL

	325. 
	150
	UND
	LUVA DE 50MM ESGOTO PRIMÁRIO 

	326. 
	150
	UND
	LUVA DE 50MM SOLDÁVEL

	327. 
	200
	UND
	LUVA DE ESGOTO 100

	328. 
	200
	UND
	LUVA DE ESGOTO 150

	329. 
	200
	UND
	LUVA DE ESGOTO 200

	330. 
	200
	UND
	LUVA DE ESGOTO 40

	331. 
	200
	UND
	LUVA DE ESGOTO 50

	332. 
	200
	UND
	LUVA DE ESGOTO 75

	333. 
	500
	UND
	LUVA DE SEGURANÇA LATEX

	334. 
	200
	UND
	LUVA SOLD E ROSCA (LR) 20MM X 1/2

	335. 
	200
	UND
	LUVA SOLD E ROSCA (LR) 25 x 1/2

	336. 
	200
	UND
	LUVA SOLD E ROSCA (LR) 25 x 3/4

	337. 
	200
	UND
	LUVA SOLD E ROSCA (LR) 32 x 1

	338. 
	200
	UND
	LUVA LR AZUL BUCHA LATÃO 20 x 1/2

	339. 
	200
	UND
	LUVA LR AZUL BUCHA LATÃO 25 x 1/2

	340. 
	200
	UND
	LUVA LR AZUL BUCHA LATÃO 25 x 3/4

	341. 
	200
	UND
	LUVA LR AZUL BUCHA LATÃO 32 x 1

	342. 
	300
	UND
	LUVA MALHA BANHADA TRICO FLEX YELING

	343. 
	300
	UND
	LUVA MALHA PIGMENTADA

	344. 
	500
	UND
	LUVA PVC FORRADA 35CM

	345. 
	300
	UND
	LUVA RASPA COURO CURTA 15cm

	346. 
	400
	UND
	LUVA RASPA COURO LONGA 20cm

	347. 
	200
	UND
	LUVA SOLDÁVEL 20

	348. 
	200
	UND
	LUVA SOLDÁVEL 25

	349. 
	200
	UND
	LUVA SOLDÁVEL 32

	350. 
	200
	UND
	LUVA SOLDÁVEL 40

	351. 
	200
	UND
	LUVA SOLDÁVEL 50

	352. 
	200
	UND
	LUVA SOLDÁVEL 60

	353. 
	200
	UND
	LUVA SOLDÁVEL REDUÇÃO 25 x 20

	354. 
	200
	UND
	LUVA SOLDÁVEL REDUÇÃO 32 x 25

	355. 
	300
	UND
	LUVA VAQUETA

	356. 
	10
	UND
	MACHADINHA 450 GRAMAS

	357. 
	12
	UND
	MACHADO C/CABO

	358. 
	2.000
	UND
	MADEIRA TRATADA EM EUCALIPTO DE 10X12X2.20M

	359. 
	1.000
	UND
	MADEIRA TRATADA EM EUCALIPTO DE 12X14X2.50M

	360. 
	2.000
	UND
	MADEIRA TRATADA EM EUCALIPTO DE 12X14X3.00M

	361. 
	1.000
	UND
	MADEIRA TRATADA EM EUCALIPTO DE 14X16X2.50M

	362. 
	2.000
	UND
	MADEIRA TRATADA EM EUCALIPTO DE 14X16X3.00M

	363. 
	2.000
	UND
	MADEIRA TRATADA EM EUCALIPTO DE 14X16X3.50M

	364. 
	2.000
	UND
	MADEIRA TRATADA EM EUCALIPTO DE 14X16X4.00M

	365. 
	1.000
	UND
	MADEIRA TRATADA EM EUCALIPTO DE 14X16X5.00M

	366. 
	1.000
	UND
	MADEIRA TRATADA EM EUCALIPTO DE 18X20X3.00M

	367. 
	1.000
	UND
	MADEIRA TRATADA EM EUCALIPTO DE 18X20X3.50M

	368. 
	1.000
	UND
	MADEIRA TRATADA EM EUCALIPTO DE 18X20X4.00M

	369. 
	1.000
	UND
	MADEIRA TRATADA EM EUCALIPTO DE 18X20X5.00M

	370. 
	530
	UND
	MADEIRA TRATADA EM EUCALIPTO DE 18X20X6.00M

	371. 
	530
	UND
	MADEIRA TRATADA EM EUCALIPTO DE 18X20X7.00M

	372. 
	2.000
	UND
	MADEIRA TRATADA EM EUCALIPTO DE 4X6X2.20M

	373. 
	2.000
	UND
	MADEIRA TRATADA EM EUCALIPTO DE 6X8X2.20M

	374. 
	1.100
	M3
	MADEIRA EUCALIPTO PARA VIGAS DE PONTE

	375. 
	1.100
	M3
	MADEIRA EUCALIPTO SERRADA PRANCHAS DE 20 a  40 CM

	376. 
	500
	UND
	MADEIRITE 2,20x1,10x0,010mm

	377. 
	1.000
	MTS
	MANGUEIRA 1" X 2,5 MM

	378. 
	2.000
	MTS
	MANGUEIRA 3/4" X 2 MM

	379. 
	200
	MTS
	MANGUEIRA ALTA PRESSÃO 1/2

	380. 
	200
	MTS
	MANGUEIRA ALTA PRESSÃO 3/8

	381. 
	200
	MTS
	MANGUEIRA CRISTAL TRANÇADA 1/2

	382. 
	200
	MTS
	MANGUEIRA CRISTAL TRANÇADA 3/4

	383. 
	100
	MTS
	MANGUEIRA DE NIVEL 3/8 x 1.5 SILICONE

	384. 
	100
	MTS
	MANGUEIRA DE NIVEL 5/16 SILICONE

	385. 
	300
	MTS
	MANGUEIRA DE JARDIM SILICONE 1/2

	386. 
	300
	MTS
	MANGUEIRA DE JARDIM SILICONE 3/4

	387. 
	200
	UND 
	MANGUEIRA PARA GÁS 1,25

	388. 
	200
	MTS
	MANGUEIRA DE GAS 

	389. 
	500
	MTS
	MANGUEIRA PRETA  DE 1"

	390. 
	500
	MTS
	MANGUEIRA PRETA DE 1.1/2

	391. 
	500
	MTS
	MANGUEIRA PRETA DE 1.1/4 

	392. 
	500
	MTS
	MANGUEIRA PRETA DE 1/2 

	393. 
	500
	MTS
	MANGUEIRA PRETA DE 2"

	394. 
	500
	MTS
	MANGUEIRA PRETA DE 3/4 

	395. 
	500
	UND
	MANILHA COM FERRAGEM 0,40

	396. 
	600
	UND
	MANILHA COM FERRAGEM 0,60

	397. 
	600
	UND
	MANILHA COM FERRAGEM 0,80

	398. 
	500
	UND
	MANILHA COM FERRAGEM /00

	399. 
	110
	UND
	MANILHA CURVA DE BARRO PARA CHAMINÉ

	400. 
	500
	UND
	MANILHA SEM FERRAGEM 0,40 

	401. 
	500
	UND
	MANILHA SEM FERRAGEM 0,60

	402. 
	500
	UND 
	MANILHA SEM FERRAGEM 0,80

	403. 
	110
	UND
	MARRETA OITAVADA COM CABO 1,0Kg

	404. 
	110
	UND 
	MARRETA OITAVADA COM CABO 1,5Kg

	405. 
	110
	UND
	MARRETA OITAVADA COM CABO 3Kg

	406. 
	110
	UND
	MARRETA OITAVADA COM CABO 5Kg

	407. 
	110
	UND
	MASCARA DE SOLDA

	408. 
	2.000
	UND
	MÁSCARA DESCARTAVEL COM VÁLVULA SEMIFACIAL FILTRANTE 

	409. 
	500
	UND
	MÁSCARA DESCARTAVEL PÓ COM VÁLVULA

	410. 
	200
	UND
	MASSA ACRÍLICA GALÃO DE 3,6 LITROS

	411. 
	200
	UND
	MASSA ACRÍLICA LATA DE 18 LITROS

	412. 
	200
	UND
	MASSA CORRIDA GALÃO DE 3,6 LITROS

	413. 
	200
	UND
	MASSA CORRIDA LATA DE 18 LITROS

	414. 
	300
	UND
	MOURÃO DE EUCALIPTO TRATADO - 08CM A 10CM DE DIÂMETRO E 6,00 METROS DE COMPRIMENTO.

	415. 
	500
	UND
	MOURÃO DE EUCALIPTO TRATADO 06 A 08 CM E 2,20 METROS DE COMPRIMENTO

	416. 
	300
	UND
	MOURÃO DE EUCALIPTO TRATADO 06 A 08 CM E 6 METROS DE COMPRIMENTO

	417. 
	500
	UND
	MOURÃO DE EUCALIPTO TRATADO 08 A 10 CM E 3,00 METROS DE COMPRIMENTO

	418. 
	500
	UND
	MOURÃO DE EUCALIPTO TRATADO 10 A 12 CM - 2,20 METROS DE COMPRIMENTO

	419. 
	500
	UND
	MOURÃO DE EUCALIPTO TRATADO 12 A 14 CM - 2,50 METROS DE COMPRIMENTO

	420. 
	500
	UND
	MOURÃO DE EUCALIPTO TRATADO 04 A 06 CM - 2,20 METROS DE COMPRIMENTO

	421. 
	500
	UND
	NIPEL ELETRODUTO 1"

	422. 
	500
	UND
	NIPEL ELETRODUTO 1.1/2

	423. 
	500
	UND
	NIPEL ELETRODUTO 1.1/4

	424. 
	500
	UND
	NIPEL ELETRODUTO 1/2

	425. 
	500
	UND
	NIPEL ELETRODUTO 3/4

	426. 
	500
	UND
	NIPEL PVC 3/4

	427. 
	500
	UND
	NIPEL PVC 1"

	428. 
	500
	UND
	NIPEL PVC 1.1/2

	429. 
	500
	UND
	NIPEL PVC 1.1/4

	430. 
	500
	UND
	NIPEL PVC 1/2

	431. 
	1.000
	UND
	OCULOS DE PROTEÇÃO

	432. 
	600
	UND
	PÁ DE BICO

	433. 
	300
	UND
	PÁ QUADRADA

	434. 
	1.500
	UND
	PARAFUSO DE FENDA 3,8 x 40

	435. 
	1.500
	UND
	PARAFUSO DE FENDA 4,8x40

	436. 
	500
	UND
	PARAFUSO DE FENDA 5x5x50

	437. 
	500
	UND
	PARAFUSO DE FENDA 6,1x65

	438. 
	500
	UND
	PARAFUSO FRANCÊS 1/4 x 2

	439. 
	500
	UND
	PARAFUSO FRANCÊS 1/4 x 3

	440. 
	500
	UND
	PARAFUSO FRANCÊS 1/4 x 4

	441. 
	500
	UND
	PARAFUSO FRANCÊS 3/8 x 2

	442. 
	500
	UND
	PARAFUSO FRANCÊS 3/8 x 3

	443. 
	500
	UND
	PARAFUSO FRANCÊS 3/8 x 4

	444. 
	500
	UND
	PARAFUSO FRANCÊS 5/16 x 2

	445. 
	500
	UND
	PARAFUSO FRANCÊS 5/16 x 3

	446. 
	500
	UND
	PARAFUSO FRANCÊS 5/16 x 4

	447. 
	200
	UND
	PARAFUSO P/FIXAR VASO SANIT. E LAV. C/ BUCHA Nº.10

	448. 
	500
	UND
	PARAFUSO PHILLIPIS 3,5 x 40

	449. 
	500
	UND
	PARAFUSO PHILLIPIS 4,0x22

	450. 
	500
	UND
	PARAFUSO PHILLIPIS 5,5 x 40

	451. 
	500
	UND
	PARAFUSO ROSCA SOBERBA 1/4 x 100

	452. 
	500
	UND
	PARAFUSO ROSCA SOBERBA 1/4 x 50

	453. 
	500
	UND
	PARAFUSO ROSCA SOBERBA 1/4 x 70

	454. 
	500
	UND
	PARAFUSO ROSCA SOBERBA 5/16 x 50

	455. 
	500
	UND
	PARAFUSO ROSCA SOBERBA 5/16 x 70

	456. 
	500
	UND
	PARAFUSO SEXTAVADO 1/4x2

	457. 
	500
	UND
	PARAFUSO SEXTAVADO 1/4x3

	458. 
	500
	UND
	PARAFUSO SEXTAVADO 1/4x4

	459. 
	500
	UND
	PARAFUSO SEXTAVADO 3/8 x 2

	460. 
	500
	UND
	PARAFUSO SEXTAVADO 3/8 x 3

	461. 
	500
	UND
	PARAFUSO SEXTAVADO 3/8 x 4

	462. 
	500
	UND
	PARAFUSO SEXTAVADO 5.16x2

	463. 
	500
	UND
	PARAFUSO SEXTAVADO 5.16x3

	464. 
	500
	UND
	PARAFUSO SEXTAVADO 5.16x4

	465. 
	100
	UND
	PE DE CABRA SEXTAVADO 80 CM

	466. 
	100
	UND
	PÉ DE CABRA REDONDO 50

	467. 
	100
	UND
	PÉ DE CABRA REDONDO 60

	468. 
	100
	UND
	PÉ DE CABRA REDONDO 80

	469. 
	140
	UND
	PENEIRA ARO AÇO 55cm

	470. 
	140
	UND
	PENEIRA ARO MADEIRA 55cm

	471. 
	140
	BISN
	PENEIRA ARO PLASTICO 55cm

	472. 
	50
	UND
	PIA DE AÇO INOXIDAVÉL 1.20 X 0,55M

	473. 
	50
	UND
	PIA DE AÇO INOXIDAVÉL 1.40 X 0,55M

	474. 
	50
	UND
	PIA DE AÇO INOXIDAVÉL 1.60 X 0,55M

	475. 
	50
	UND
	PIA DE AÇO INOXIDAVÉL 1.80 X 0,55M

	476. 
	50
	UND
	PIA DE MARMORE SINTETICO 1.20 X 0,55 

	477. 
	30
	UND
	PIA FIBRA DE 1,0

	478. 
	30
	UND
	PIA FIBRA DE 1,20

	479. 
	30
	UND
	PIA FIBRA DE 1,4

	480. 
	30
	UND
	PIA FIBRA DE 1,60

	481. 
	30
	UND
	PIA FIBRA DE 1,80

	482. 
	30
	UND
	PIA INOX 1,0

	483. 
	30
	UND
	PIA INOX 1,20

	484. 
	30
	UND
	PIA INOX 1,4

	485. 
	30
	UND
	PIA INOX 1,6

	486. 
	30
	UND
	PIA INOX 1,80

	487. 
	250
	UND
	PICARETA ALVIAO COM CABO

	488. 
	250
	UND
	PICARETA PONTA E PÁ COM CABO

	489. 
	500
	UND
	PNEU PARA CARRINHO DE MÃO

	490. 
	1.600
	M3
	PÓ DE PEDRA

	491. 
	110
	UND
	PONTEIRO DE AÇO REDONDO 1/2

	492. 
	110
	UND
	PONTEIRO DE AÇO REDONDO 3/4

	493. 
	100
	UND
	PORTA DE MADEIRA ALMOFADADA EM ANGELIM DE 0,70M X 2,10M

	494. 
	100
	UND
	PORTA DE MADEIRA ALMOFADADA EM ANGELIM DE 0,80M X 2,10M

	495. 
	60
	UND
	PORTA DE MADEIRA CALHA DE 0,60M X 2,10M

	496. 
	60
	UND
	PORTA DE MADEIRA CALHA DE 0,70M X 2,10M

	497. 
	60
	UND
	PORTA DE MADEIRA CALHA DE 0,80M X 2,10M

	498. 
	60
	UND
	PORTA DE PRANCHETA EM ANGELIM DE 0,60M X 2,10M

	499. 
	100
	UND
	PORTA DE PRANCHETA EM ANGELIM DE 0,70M X 2,10M

	500. 
	100
	UND
	PORTA DE PRANCHETA EM ANGELIM DE 0,80M X 2,10M

	501. 
	1.000
	UND
	MOURÃO CURVO CONCRETO CIMENTO COLUNA POSTE DE 3 MTS

	502. 
	500
	KG
	PREGO 19 X 36 COM CABEÇA

	503. 
	500
	KG
	PREGO 10 X 10 COM CABEÇA

	504. 
	500
	KG
	PREGO 10 X 10 SEM CABEÇA

	505. 
	500
	KG
	PREGO 12 X 12 COM CABEÇA

	506. 
	500
	KG
	PREGO 14 X 18 COM CABEÇA

	507. 
	500
	KG
	PREGO 15 X 15 COM CABEÇA

	508. 
	1.500
	KG
	PREGO 17 X 21 COM CABEÇA

	509. 
	1.500
	KG
	PREGO 18 X 30 COM CABEÇA

	510. 
	1.140
	KG
	PREGO 22 X 48 COM CABEÇA

	511. 
	2.500
	KG
	PREGO 25 X 72  COM CABEÇA

	512. 
	100
	UND
	PREGO DE AÇO 12 X 12  COM CABEÇA

	513. 
	100
	UND
	PREGO DE AÇO 15 X 15  COM CABEÇA

	514. 
	100
	UND
	PREGO DE AÇO 17 X 21 COM CABEÇA

	515. 
	100
	UND
	PREGO DE AÇO 18 X 30  COM CABEÇA

	516. 
	500
	PCT
	PREGO PRA TELHA1KG 18 x 30

	517. 
	500
	PCT
	PREGO PRA TELHA1KG 18 x 36

	518. 
	500
	UND
	PROTETOR AURICULAR

	519. 
	50
	UND
	PRUMO DE CENTRO COM PONTA DE AÇO.

	520. 
	50
	UND
	PRUMO DE PEDREIRO. 500GR

	521. 
	100
	UND
	PUXADOR JANELA METAL CR

	522. 
	100
	UND
	RALO QUADRADO SIMPLES 15 X 15

	523. 
	100
	UND
	RALO QUADRADO SIMPLES 10 X 10

	524. 
	200
	UND
	REDUÇÃO 100 X 50 MM ESGOTO PRIMARIO

	525. 
	100
	UND
	REDUÇÃO 50 X 40 MM, ESGOTO PRIMÁRIO

	526. 
	50
	UND
	REDUÇÃO DE 3/4" X 1/2"

	527. 
	50
	UND
	REGADOR 10 LITROS COM BICO REMOVÍVEL

	528. 
	50
	UND
	REGISTRO DE ESFERA METAL 1"

	529. 
	50
	UND
	REGISTRO DE ESFERA METAL 1.1/2

	530. 
	50
	UND
	REGISTRO DE ESFERA METAL 1.1/4

	531. 
	50
	UND
	REGISTRO DE ESFERA METAL 2"

	532. 
	50
	UND
	REGISTRO DE ESFERA SOLDAVEL 25

	533. 
	50
	UND
	REGISTRO DE ESFERA SOLDAVEL 32

	534. 
	50
	UND
	REGISTRO DE ESFERA SOLDAVEL 40

	535. 
	50
	UND
	REGISTRO DE ESFERA SOLDAVEL 50

	536. 
	50
	UND
	REGISTRO DE ESFERA SOLDAVEL 60

	537. 
	50
	UND
	REGISTRO DE ESFERA SOLDAVEL 20

	538. 
	50
	UND
	REGISTRO DE GAVETA DE 1" 1/2

	539. 
	50
	UND
	REGISTRO DE GAVETA DE 1.1/4"

	540. 
	50
	UND
	REGISTRO DE GAVETA DE 1/2"

	541. 
	100
	UND
	REGISTRO DE GAVETA DE 3/4"

	542. 
	50
	UND
	REGISTRO DE PRESSÃO 1/2"

	543. 
	100
	UND
	REGISTRO DE PRESSÃO 3/4"

	544. 
	50
	UND
	REGISTRO ESFERA ROSCA EXTERNA 1/2

	545. 
	50
	UND
	REGISTRO ESFERA ROSCA EXTERNA 3/4

	546. 
	50
	UND
	REGISTRO ESFERA ROSCÁVEL 1/2

	547. 
	50
	UND
	REGISTRO ESFERA ROSCÁVEL 3/4

	548. 
	100
	UND
	REPARO CABEÇOTE REGISTRO TORNEIRA

	549. 
	20.000
	MTS
	RIPAS DE MADEIRA REFLORESTADA

	550. 
	400
	PCT
	ROLDANA DE PVC DE 24 x 24 COM PREGO

	551. 
	400
	PCT
	ROLDANA DE PVC DE 30 x 30 COM PREGO

	552. 
	400
	PCT
	ROLDANA DE PVC DE 36 x 36 COM PREGO

	553. 
	400
	PCT
	ROLDANA DE PVC DE 48 x 48 COM PREGO

	554. 
	40
	UND
	ROLO ANTI-RESPINGO PARA PINTURA DE 23CM

	555. 
	30
	UND
	ROLO DE ESPUMA PARA PINTURA SUPORTE 09CM

	556. 
	40
	UND
	ROLO DE ESPUMA PARA PINTURA SUPORTE DE 15CM.

	557. 
	30
	UND
	ROLO LÃ DE CARNEIRO P/ PINTURA C/ SUPORTE 09CM.

	558. 
	30
	UND
	ROLO LÃ DE CARNEIRO P/ PINTURA C/ SUPORTE 15CM

	559. 
	30
	UND
	ROLO LÃ DE CARNEIRO P/ PINTURA S/ SUPORTE, 23CM.

	560. 
	150
	UND
	SELADOR ACRILICO GALÃO DE 3,6 LITROS

	561. 
	150
	UND
	SELADOR ACRILICO LATA DE 18 LITROS

	562. 
	150
	UND
	SELADORA PREMIUM PARA MADEIRAS 900 ML

	563. 
	100
	UND
	SIFÃO SANFONADO UNIVERSAL DUPLO

	564. 
	100
	UND
	SIFÃO SANFONADO UNIVERSAL SIMPLES

	565. 
	100
	UND
	SIFÃO SANFONADO UNIVERSAL TRIPLO

	566. 
	50
	UND
	SILICONE BRANCO 280G

	567. 
	50
	UND
	SILICONE PRETO 280G

	568. 
	50
	UND
	SILICONE TRANSPARENTE 280G

	569. 
	50
	PCT
	SILICONE TRANSPARENTE 50G

	570. 
	300
	UND
	SOLVENTE PARA TINTA, AGUARRÁS 900ML

	571. 
	150
	UND
	SOLVENTE PARA TINTA, QUEROSENE 900ML

	572. 
	250
	UND
	SOLVENTE PARA TINTA, THINNER 900ML

	573. 
	10
	UND
	SUPORTE PARA ROLO DE PINTURA DE 23CM

	574. 
	1.500
	M2
	TÁBUA DE PINO DE 20X30X3CM DE ESPESSURA

	575. 
	1.000
	UND
	TAMBOR DE LATÃO 200 LITROS

	576. 
	150
	UND
	TAMPA P/ TUBO DE CONC.P/ CACIMBA DE 1,00M X 0,80M

	577. 
	100
	UND
	TANQUE DE FIBRA 1,00

	578. 
	100
	UND
	TANQUE DE FIBRA 1,20

	579. 
	100
	UND
	TANQUE DE FIBRA 1,60

	580. 
	100
	UND
	TANQUE DE FIBRA 1,80

	581. 
	100
	UND
	TANQUE DE FIBRA 1,40

	582. 
	100
	UND
	TANQUE EM MARMORE SINTETICO 120 X 50 CM

	583. 
	500
	UND
	TÊ DE 100MM ESGOTO PRIMÁRIO

	584. 
	150
	UND
	TE SOLD E ROSCA (LR) 20

	585. 
	150
	UND
	TÊ DE 20MM SOLDÁVEL

	586. 
	250
	UND
	TE SOLD E ROSCA (LR) 25

	587. 
	250
	UND
	TÊ DE 25MM SOLDÁVEL

	588. 
	220
	UND
	TÊ DE 25MM X 1/2" SOLDÁVEL

	589. 
	300
	UND
	TE SOLD E ROSCA (LR) 32

	590. 
	300
	UND
	TÊ DE 32MM SOLDÁVEL

	591. 
	300
	UND
	TÊ DE 40MM ESGOTO PRIMÁRIO

	592. 
	300
	UND
	TÊ DE 40MM SOLDÁVEL

	593. 
	300
	UND
	TÊ DE 40MM SOLDÁVEL COM REDUÇÃO PARA 3/4"

	594. 
	500
	UND
	TÊ DE 50MM ESGOTO PRIMÁRIO 

	595. 
	300
	UND
	TÊ DE 50MM SOLDÁVEL 

	596. 
	500
	UND
	TÊ ESGOTO 150 ESGOTO PRIMÁRIO

	597. 
	200
	UND
	TÊ ESGOTO 200 ESGOTO PRIMÁRIO

	598. 
	200
	UND
	TÊ ESGOTO 75 ESGOTO PRIMÁRIO

	599. 
	200
	UND
	TÊ ESGOTO REDUÇÃO 100 x 50

	600. 
	200
	UND
	TÊ ESGOTO REDUÇÃO 100 x 75

	601. 
	500
	UND
	TÊ ESGOTO REDUÇÃO 150 x 100

	602. 
	200
	UND
	TÊ ESGOTO REDUÇÃO 200 x 150

	603. 
	300
	UND
	TÊ SOLDAVEL 60MM 

	604. 
	200
	UND
	TÊ SOLDAVEL REDUÇÃO 25 x 20

	605. 
	200
	UND
	TÊ SOLDAVEL REDUÇÃO 32 x 25

	606. 
	200
	UND
	TÊ SOLDAVEL REDUÇÃO 50 x 20

	607. 
	200
	BT
	TÊ SOLDAVEL REDUÇÃO 50 x 25

	608. 
	200
	UND
	TÊ SOLDAVEL REDUÇÃO 50 x 32

	609. 
	200
	UND
	TÊ SOLDAVEL REDUÇÃO 50 x 40

	610. 
	1.000
	MTS
	TELA ALAMBRADO FIO 12 (1,50)

	611. 
	1.000
	MTS
	TELA ALAMBRADO FIO 14 (1,50)

	612. 
	500
	UND
	TELA ALAMBRADO FIO 14 (1,80)

	613. 
	500
	UND
	TELA ALAMBRADO FIO 16 (1,50)

	614. 
	500
	UND
	TELA ALAMBRADO FIO 16 (1,80)

	615. 
	1.500
	UND
	TELA ARAME GALVANIZADO FIO 12 DN 2"

	616. 
	500
	UND
	TELA MANGUEIRÃO FIO 16 (1,50)

	617. 
	500
	MTS
	TELA PLASTICA SOMBREAMENTO 80% 3,0 MT ALT. SOMBRITE

	618. 
	500
	MTS
	TELA PLASTICA SOMBREAMENTO 80% 1,5 MT ALT. SOMBRITE

	619. 
	100
	MIL
	TELHA COLONIAL UNIVERSAL

	620. 
	1.000
	UND
	TELHA CUMEEIRA COLONIAL

	621. 
	200
	UND
	TELHA DE AMIANTO 1,83 x 1,10

	622. 
	500
	UND
	TELHA DE AMIANTO 2,44 x 0,50

	623. 
	500
	UND
	TELHA DE AMIANTO 2,44 x 1,10

	624. 
	3.000
	MTS
	TELHA GALVANIZADA

	625. 
	100
	UND
	TELHA PLASTICA TRANSPARENTE 2,44 x 0,50

	626. 
	100
	UND
	TELHA PLASTICA TRANSPARENTE 2,44 x 1,10

	627. 
	10
	UND
	TESOURA CORTAR GRAMA

	628. 
	10
	UND
	TESOURA PARA CHAPA AVIAÇÃO

	629. 
	10
	UND
	TESOURA PARA VERGALHÃO/CORRENTE 24"

	630. 
	10
	UND
	TESOURA PARA VERGALHÃO/CORRENTE 36"

	631. 
	10
	UND
	TESOURA PODA JARDIM CABO LONGO

	632. 
	10
	UND
	TESOURA USO GERAL 25950/148

	633. 
	20.000
	UND
	TIJOLO CERAMICO 9 FUROS 14X19X29

	634. 
	20.000
	UND
	TIJOLO CERAMICO 8 FUROS  09X19X29

	635. 
	300
	UND
	TINTA A ÓLEO BRILHANTE FRASCO DE 900 ML

	636. 
	300
	UND
	TINTA A ÓLEO BRILHANTE GALÃO DE 3,6 LITROS

	637. 
	150
	UND
	TINTA ACRÍLICA COM ACABAMENTO FOSCO, LATA 18 LITROS 

	638. 
	150
	UND
	TINTA ACRÍLICA COM ACABAMENTO FOSCO, LATA 3,6 LITROS 

	639. 
	150
	UND
	TINTA ACRÍLICA PISO LATA DE 18 LITROS 

	640. 
	150
	UND
	TINTA ACRÍLICA PREMIUM FOSCA LATA DE 18 LITROS 

	641. 
	300
	UND
	TINTA ACRÍLICA PREMIUM FOSCA GALÃO DE 3,6 LITROS 

	642. 
	300
	UND
	TINTA ACRÍLICA PREMIUM SEMI-BRILHO GALÃO/LATA DE 3,6 LITROS

	643. 
	300
	UND
	TINTA ACRÍLICA PREMIUM SEMI-BRILHO LATA DE 18 LITROS

	644. 
	150
	UND
	TORNEIRA DE BOIA DE PVC RIGIDO ROSCA DE 1/2 POL.

	645. 
	150
	UND
	TORNEIRA DE PVC 1/2" - 10CM - CURTA

	646. 
	150
	UND
	TORNEIRA DE PVC 1/2" - 20CM - LONGA

	647. 
	150
	UND
	TORNEIRA PARA JARDIM COM BICO - 10CM - CURTA

	648. 
	150
	UND
	TORNEIRA PARA LAVATÓRIO DE 1/2"  PVC

	649. 
	150
	UND
	TORNEIRA PARA PIA DE 1/2"   PVC

	650. 
	150
	UND
	TORNEIRA PARA PIA DE PAREDE, BICA MOVÉL DE 1/2"

	651. 
	25
	UND
	TORQUES DE 09" DE COMPRIMENTO

	652. 
	10
	UND
	TRENA AÇO 10MT

	653. 
	10
	UND
	TRENA AÇO 3MT

	654. 
	10
	UND
	TRENA AÇO 5MT

	655. 
	10
	UND
	TRENA AÇO 8MT

	656. 
	20
	UND
	TRENA DE FIBRA DE VIDRO 50 M

	657. 
	50
	UND
	TRINCHA DE 1 1/2"

	658. 
	50
	UND
	TRINCHA DE 1"

	659. 
	50
	UND
	TRINCHA DE 1/2 "

	660. 
	50
	UND
	TRINCHA DE 2 "

	661. 
	50
	UND
	TRINCHA DE 3/4"

	662. 
	50
	UND
	TRINCO DE CENTRO E PISO CR

	663. 
	50
	UND
	TRINCO DE PRESSÃO CR

	664. 
	1.500
	MTS
	TUBO DE 2"EM AÇO Nº 14

	665. 
	1.500
	MTS
	TUBO DE 2" EM AÇO Nº 18

	666. 
	1.500
	MTS
	TUBO DE 3" EM AÇO Nº 18

	667. 
	1.000
	MTS
	TUBO DE 5", EM AÇO Nº 14

	668. 
	500
	UND
	TUBO DE CONCRETO P/ CACIMBA DE 1,00M X 0,80M

	669. 
	100
	UND
	TUBO DE LIGAÇÃO PARA VASO SANITÁRIO

	670. 
	100
	UND
	TUBO DE LIGAÇÃO PARA VASO SANITÁRIO COM JOELHO 10MM

	671. 
	2.000
	UND
	TUBO DE PVC PONTA E BOLSA SOLDÁVEL DE 20MM 6MTS

	672. 
	2.000
	UND
	TUBO DE PVC PONTA E BOLSA SOLDÁVEL DE 25MM 6MTS

	673. 
	1.000
	UND
	TUBO DE PVC PONTA E BOLSA SOLDÁVEL DE 32MM 6MTS

	674. 
	1.000
	UND
	TUBO DE PVC PONTA E BOLSA SOLDÁVEL DE 40MM 6MTS

	675. 
	500
	UND
	TUBO DE PVC PONTA E BOLSA SOLDÁVEL DE 50MM 6MTS

	676. 
	1.000
	UND
	TUBO PVC ESGOTO PRIM DN 100MM 6MTS

	677. 
	1.000
	UND
	TUBO PVC ESGOTO PRIM DN 150 6MTS

	678. 
	500
	UND
	TUBO PVC ESGOTO PRIM DN 200 6MTS

	679. 
	500
	UND
	TUBO PVC ESGOTO PRIM DN 250 6MTS

	680. 
	500
	UND
	TUBO PVC ESGOTO PRIM DN 40 6MTS

	681. 
	500
	UND
	TUBO PVC ESGOTO PRIM DN 50 6MTS

	682. 
	500
	UND
	TUBO PVC ESGOTO PRIM DN 75 6MTS

	683. 
	100
	UND
	TUBO GALVANIZADO 1/2"

	684. 
	100
	UND
	TUBO LIGAÇÃO ABS VASO SANITÁRIO

	685. 
	100
	UND
	TUBO LIGAÇÃO CROMADO FLEXÍVEL VASO SANITÁRIO CORRUGADO

	686. 
	100
	UND
	TUBO DE LIGAÇÃO SANFONADO BRANCO ( SIFRÃO )

	687. 
	2.000
	UND
	TUBO DE PVC - P/ REDE COLETORA DE ESGOTO 150MM OCRE 3MTS

	688. 
	1.000
	UND
	TUBO DE PVC - P/ REDE COLETORA DE ESGOTO 200MM OCRE 3MTS

	689. 
	200
	UND
	TUBO ROSCÁVEL 1/2"

	690. 
	200
	UND
	TUBO ROSCÁVEL 3/4

	691. 
	100
	UND
	TUBO SOLDÁVEL 20

	692. 
	500
	UND
	TUBO SOLDÁVEL 25

	693. 
	500
	UND
	TUBO SOLDÁVEL 32

	694. 
	100
	UND
	TUBO SOLDÁVEL 40

	695. 
	100
	UND
	TUBO SOLDÁVEL 50

	696. 
	100
	UND
	TUBO SOLDÁVEL 60

	697. 
	50
	UND
	VÁLVULA DE DESCARGA SIMPLES DE 1.1/2"

	698. 
	100
	UND
	VÁLVULA PARA LAVATÓRIO PVC

	699. 
	100
	UND
	VÁLVULA PARA PIA TIPO AMERICANA  PVC

	700. 
	100
	UND
	VÁLVULA PARA TANQUE  PVC

	701. 
	100
	UND
	VASO SANITÁRIO, C/ CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA.

	702. 
	100
	UND
	VASO SANITÁRIO, C/ CAIXA ACOPLADA, LOUÇA COLORIDA

	703. 
	100
	UND
	VASO SANITÁRIO, EM LOUÇA BRANCA

	704. 
	100
	UND
	VASO SANITÁRIO, EM LOUÇA COLORIDA

	705. 
	30.000
	MTS
	VERGALHÃO CA-50 A - 10,0MM

	706. 
	10.000
	MTS
	VERGALHÃO CA-50 A - 12,5MM

	707. 
	20.000
	MTS
	VERGALHÃO CA-50 A - 16,0MM

	708. 
	20.000
	MTS
	VERGALHÃO CA-50 A - 6,3MM

	709. 
	20.000
	MTS
	VERGALHÃO CA-50 A - 8,0MM

	710. 
	20.000
	MTS
	VERGALHÃO CA-60 A - 4,2MM

	711. 
	20.000
	MTS
	VERGALHÃO CA-60 A - 5,0MM

	712. 
	200
	UND
	VERNIZ COPAL BRILHANTE  900 ML

	713. 
	2000
	MTS
	CABO DE AÇO 2.5MM FLEXÍVEL

	714. 
	100
	UNID
	ANEL DE VEDAÇÃO VASO SANITÁRIO

	715. 
	1.400
	UNID
	LUVAS PANO/MALHA PIGMENTADA

	716. 
	100
	UNID
	SERROTE  ( 22  DENTES)

	717. 
	1.000
	UNID
	TEE PVC OCRE BBB DIAMETRO DE 200 E REDUÇÃO DE 150 MM

	718. 
	1.000
	UNID
	LUVA DE CORRER PVC OCRE BB JE/JEI DIAMETRO DE 200 MM

	719. 
	1.000
	UNID
	LUVA DE CORRRER PVC OCRE BB JE/JEI DIAMETRO DE 150 MM

	720. 
	1.500
	UNID
	ANEL DE VEDAÇÃO SELIM PVC 150 MM

	721. 
	1.500
	UNID
	ANEL DE VEDAÇÃO SELIM PVC 200 MM

	722. 
	1.000
	UNID
	TAMPÃO DN-600 ARTICULADO PADRÃO COPASA 



3.2 O valor estimado dessa contratação é de R$ 32.386.199,34 (Trinta e dois milhões, trezentos e oitenta e seis mil, cento e noventa e nove reais e trinta e quatro centavos), sendo os valores unitários estimados aqueles constantes do mapa de apuração de preços anexo ao processo. A estimativa foi elaborada com base em pesquisa de preços realizada junto ao Portal Licitar Digital e a fornecedores do ramo, em conformidade com o art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021 e com o regulamento municipal aplicável.
4. DA EXECUÇÃO DO OBJETO
4.1. O fornecimento será realizado de forma parcelada, conforme a necessidade da Administração, mediante emissão de Ordem de Fornecimento.
4.2. O prazo para entrega dos materiais será de até 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da Ordem de Fornecimento.
4.3. Os materiais deverão ser entregues nos locais indicados pela Secretaria requisitante, conforme especificado na Ordem de Fornecimento, podendo compreender escolas, unidades de saúde, prédios administrativos, CRAS, garagens municipais, almoxarifado central, obras municipais, espaços esportivos, praças e demais bens públicos pertencentes ao Município de Virginópolis/MG.
4.4. As despesas com transporte, carga, descarga, seguro, tributos e demais encargos necessários ao fornecimento correrão integralmente por conta da contratada.
4.5. A contratada deverá substituir, às suas expensas, no prazo estabelecido pela Administração, os materiais recusados em razão de vícios, defeitos, avarias, especificações incompatíveis ou desacordo com este Termo de Referência.
5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
a)  Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações expressamente previstas neste instrumento.
b) Zelar e garantir a boa qualidade do fornecimento, em consonância com os parâmetros de qualidade fixados e exigidos pelas normas técnicas pertinentes, expedidas pelo Poder Público;
c) Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos de seu estabelecimento até o local determinado pela Contratante, bem como pela carga, transporte e descarregamento;
d) Comunicar a ocorrência de qualquer anormalidade de caráter urgente que impossibilite o seu cumprimento, tão logo esta seja verificada, e prestar os esclarecimentos que julgar necessários à Contratante, imediatamente após tomar conhecimento do fato, antes do prazo previsto para a entrega;
e) Arcar com todos os ônus necessários a completa entrega que efetuar, incluindo o pagamento de taxas e emolumentos, seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistas, e quaisquer despesas referentes à entrega, inclusive licença em repartições públicas, registros e demais atos pertinentes.
f) Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados, terceiros ou a PREFEITURA, em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão, dolosa ou culposa, de prepostos da CONTRATADA ou de quem em seu nome agir, decorrentes do ato de entregados produtos.
g) Substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto de entrega, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da entrega.
h) Em tudo agir, segundo as diretrizes da PREFEITURA.
i)  Manter durante a execução do Contrato/Ata, todas as condições de habilitação exigidas para contratação, previstas na legislação em vigor.
6. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DA CONTRATADA
6.1. A seleção do fornecedor será realizada através de processo licitatório, em conformidade com a legislação vigente, na modalidade Pregão, sob a forma Eletrônica.
6.1.1. Será adotado o critério de julgamento menor preço por item. 
6.2. É obrigatório a apresentação de todos os documentos que comprovem a qualidade e segurança dos materiais, incluindo certificações, se aplicável.
7. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
7.1. Nos termos do art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, a execução das contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços será acompanhada e fiscalizada por servidor formalmente designado por cada Secretaria requisitante, na qualidade de Fiscal do Contrato, conforme Portaria nº 25, de 31 de março de 2026, ou outra que vier a substituí-la.
7.2. A gestão das contratações ficará sob a responsabilidade do Secretário da respectiva Secretaria requisitante, competindo-lhe acompanhar a execução contratual, adotar as providências necessárias ao fiel cumprimento do contrato e decidir sobre as questões administrativas relacionadas à sua execução.
7.3. Compete ao Fiscal do Contrato acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos materiais, verificar o cumprimento das especificações técnicas, quantidades, prazos, condições de entrega e demais obrigações contratuais, registrar ocorrências, solicitar as correções necessárias, comunicar irregularidades ao gestor do contrato e atestar as notas fiscais para fins de liquidação e pagamento, observadas as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021.
7.4. A fiscalização exercida pela Administração não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução contratual, permanecendo a contratada responsável pelo fiel cumprimento de todas as obrigações assumidas.
7.5. Os fiscais e gestores deverão exercer suas atribuições em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021, com os regulamentos municipais aplicáveis e com as atribuições estabelecidas na Portaria de designação, podendo solicitar apoio técnico de outros servidores sempre que a complexidade da contratação assim exigir.
8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
8.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias contados da liquidação da despesa, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato da Secretaria requisitante, após o recebimento definitivo dos materiais e verificação do cumprimento das obrigações contratuais. Caso a Nota Fiscal apresente erro ou inconsistência, o prazo para pagamento ficará suspenso até sua regularização.
8.2. O fornecimento dos materiais será realizado de forma parcelada, conforme a necessidade da Administração, mediante emissão de Ordem de Fornecimento pela Secretaria requisitante.
8.3. O recebimento dos materiais ocorrerá em duas etapas:
I – Recebimento provisório, no ato da entrega, para conferência das quantidades, das especificações e das condições aparentes dos materiais;
II – Recebimento definitivo, após a verificação da conformidade dos materiais com as especificações constantes neste Termo de Referência, ocasião em que será atestada a Nota Fiscal para fins de liquidação e pagamento.
8.4. Os pagamentos estarão condicionados à comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da contratada, bem como ao cumprimento integral das obrigações contratuais, podendo ser suspensos ou retidos nas hipóteses previstas na legislação vigente.
8.5. Constatadas irregularidades nos materiais fornecidos ou na documentação apresentada, a contratada será notificada para promover a substituição ou regularização, ficando o prazo para pagamento suspenso até o efetivo saneamento das pendências, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.
8.6. O pagamento será realizado pela Secretaria requisitante responsável pela emissão da Ordem de Fornecimento, utilizando os recursos orçamentários próprios indicados no respectivo empenho.
9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
9.1. A dotação orçamentária:
	DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
	FICHA
	FONTE DE RECURSOS

	02.02.01.04.121.0104.2005.3.3.90.30.00
	45
	1500

	02.03.02.13.392.0043.2026.3.3.90.30.00
	90
	1500

	02.03.02.13.392.0043.2027.3.3.90.30.00
	94
	1500

	02.03.02.13.392.0044.1105.4.4.90.51.00
	104
	1500

	02.03.02.13.392.0044.2023.3.3.90.30.00
	105
	1500

	02.03.02.13.392.0044.2023.4.4.90.51.00
	107
	1500

	02.03.02.13.392.0044.2030.3.3.90.30.00
	111
	1500

	02.03.03.27.122.0050.2031.3.3.90.30.00
	118
	1500

	02.03.03.27.812.0050.1006.4.4.90.51.00
	120
	1500
1700
1710

	02.03.03.27.812.0050.2032.3.3.90.30.00
	122
	1500

	02.03.03.27.813.0051.2033.3.3.90.30.00
	126
	1500

	02.03.04.13.695.0047.1110.4.4.90.51.00
	129
	1755

	02.03.04.13.695.0047.2034.3.3.90.30.00
	132
	1500

	02.03.06.13.391.0043.2025.3.3.90.30.00
	137
	1500

	02.04.01.04.122.0054.2040.3.3.90.30.00
	145
	1500
1750
1720

	02.04.01.04.122.0058.2041.3.3.90.30.00
	154
	1500
1752

	02.04.01.04.122.0058.2041.4.4.90.51.00
	157
	1500
1700

	02.04.01.04.122.0103.2008.3.3.90.30.00
	160
	1500

	02.04.01.15.451.0054.1109.4.4.90.51.00
	164
	1500

	02.04.01.15.452.0054.0003.4.4.90.30.00
	166
	1500

	02.04.01.15.452.0054.0003.4.4.90.51.00
	167
	1500

	02.04.01.15.452.0054.1009.4.4.90.51.00
	169
	1500
1700
1701
1706
1708
1710

	02.04.01.15.452.0054.1014.4.4.90.51.00
	170
	1500
1700
1708
1759

	02.04.01.15.452.0054.2042.3.3.90.3.00
	172
	1500
1708

	02.04.01.15.452.0054.2042.4.4.90.51.00
	174
	1500
1710

	02.04.01.15.452.0055.2043.3.3.90.30.00
	177
	1500
1708
1720

	02.04.01.15.452.0057.1010.4.4.90.51.00
	180
	1500
1708

	02.04.01.15.452.0057.2044.3.3.90.30.00
	181
	1500
1708

	02.04.01.17.512.0058.1012.4.4.90.51.00
	185
	1500

	02.04.01.26.782.0060.2048.3.3.90.30.00
	195
	1500

	02.04.01.26.782.0060.2048.4.4.90.51.00
	197
	1500

	02.04.01.26.782.0092.1015.4.4.90.51.00
	199
	1500
1700

	02.04.01.26.782.0092.1016.4.4.90.51.00
	200
	1500
1708

	02.04.01.26.782.0092.2049.3.3.90.30.00
	202
	1500
1750
1720

	02.06.01.08.122.0012.2050.3.3.90.30.00
	208
	1500

	02.06.01.08.244.0063.1111.4.4.90.51.00
	218
	1500
1700

	02.06.01.08.243.0013.2144.3.3.90.30.00
	233
	1500

	02.06.01.08.243.0013.2144.4.4.90.30.00
	234
	1660

	02.06.03.08.244.0012.2053.3.3.90.30.00
	240
	1500
1660

	02.06.03.08.244.0012.2124.4.4.90.51.00
	270
	1665

	02.07.01.18.541.0066.1106.4.4.90.51.00
	299
	1500
1700

	02.07.01.18.541.0066.2137.3.3.90.30.00
	314
	1500

	02.07.01.18.542.0066.2140.3.3.90.30.00
	318
	1500

	02.08.01.10.122.00169.2083.3.3.90.30.00
	347
	1500
1600

	02.08.01.10.301.0021.2128.3.3.90.30.00
	392
	1500
1600
1621

	02.08.01.10.301.0058.1020.3.3.90.30.00
	410
	1500
1600
1621

	02.08.01.10.301.0058.1020.4.4.90.51.00
	412
	1500
1600
1601
1621

	02.10.01.12.122.0036.2018.3.3.90.30.00
	468
	1500

	02.10.01.12.361.0036.2022.3.3.90.30.00
	479
	1500

	02.10.01.12.361.0058.1028.3.3.90.30.00
	488
	1500

	02.10.01.12.361.0058.1028.4.4.90.51.00
	489
	1500
1569

	02.10.01.12.361.0058.1108.4.4.90.51.00
	490
	1569

	02.10.02.12.361.0036.2022.3.3.90.30.00
	507
	1540

	02.10.02.12.361.0036.2071.3.1.90.94.00
	513
	1540

	02.10.02.12.361.0058.1008.3.3.90.30.00
	525
	1540

	02.10.02.12.361.0058.1008.4.4.90.51.00
	527
	1540


10. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
10.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogada, por igual período, desde que comprovada a vantajosidade para a Administração, nos termos do art. 84 da Lei Federal nº 14.133/2021.
11. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela contratada sujeitará às sanções administrativas previstas nos arts. 155 a 163 da Lei Federal nº 14.133/2021, observados o contraditório e a ampla defesa.
11.2. Poderão ser aplicadas, conforme a gravidade da infração, as seguintes sanções:
I – Advertência;
II – Multa, na forma prevista no edital e na Ata de Registro de Preços;
III – Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública;
IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos casos previstos em lei.
11.3. A aplicação das sanções não exclui a obrigação de reparar integralmente os danos causados à Administração, quando houver.
12. DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1. O presente Termo de Referência integra o processo administrativo e servirá de base para a elaboração do edital, da Ata de Registro de Preços e das futuras contratações dela decorrentes.
12.2. Os casos omissos serão resolvidos pela Administração, observadas as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, da legislação complementar aplicável e dos princípios que regem a Administração Pública.
12.3. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços observarão as condições estabelecidas neste Termo de Referência, no edital, na Ata de Registro de Preços e na legislação vigente.

Virginópolis, 01 de junho de 2026.



Rosimar Arruda dos Santos
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos
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